
 

 

 

DECISÃO  
 

Edital de Pregão Eletrônico n° 176/2024 PMT 
 

O Município de Timbó, através da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas, 
lançou o Edital de Pregão Eletrônico n° 176/2024 objetivando a aquisição e fornecimento de 
equipamento agrícola novo, sem marcas de uso, com fornecimento de garantia e assistência técnica.  

 
Após impugnação, o Edital fora objeto de retificação, tendo ocorrido a Sessão Pública de 

Disputa de Preços na data de 03/07/2024 às 8h30min, sendo declarada vencedora a empresa ROHR 
MÁQUINAS LTDA.   

 
Ato contínuo, a empresa FORTMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA manifestou 

intenção de recurso, apresentando suas razões por escrito de forma tempestiva.  
Alega, em suma, que o Edital em apreço limita a oferta a apenas um produto existente no 

mercado, sem qualquer justificativa que ampare essa exigência.  
 
Prefacialmente, convém esclarecer que inexiste qualquer ilegalidade nas exigências constantes 

do Termo de Referência, visto que foram incluídas visando o atendimento às necessidades da Secretaria 
de Obras, bem como a completa adequação do objeto à máquina de propriedade da Administração 
Municipal, qual seja, o Trator John Derree 6125-J, como peso e demais aspectos técnicos.  

 
Entretanto, compulsando-se os autos do processo licitatório, constatamos que, de fato, 

aludidas justificativas técnicas para as exigências do descrevo constante do Termo de Referência não se 
encontram formalizadas, não havendo qualquer menção sobre o equipamento de propriedade do 
Município em que será acoplado o implemento agrícola objeto do Edital de Pregão Eletrônico n° 
176/2024 PMT.  

 
Desta forma, no intuito de zelar e prezar pelo interesse público, especialmente no que tange a 

evitar prejuízos e problemas futuros decorrentes da contratação, mormente diante da inexistência de 
justificativa prévia junto ao Edital de Licitação em apreço, com fundamento art. 71, inciso II e art. 165, 
inciso I, ‘d’ ambos da Lei n°14.133/2021 e Súmula STF n° 473, DECIDO REVOGAR o procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico n. 176/2024 cujo objeto contempla a “AQUISIÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA NOVO, SEM MARCAS DE USO, COM FORNECIMENTO DE 
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, DESTINADOS A SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
AGRÍCOLAS.”  

 
Timbó, 05 de agosto de 2024. 

 
 

CARLOS PIAZZA  
Secretário de Obras e Serviços Urbanos e Agrícolas      
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